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Apoio, que colaborava com o Coordenador Nacional para o desempe-
nho das suas funções, tendo em vista o relançamento da reforma dos 
cuidados de saúde primários.

Assim, decorridos três anos do mandato do Coordenador Nacional e 
da sua Equipa de Apoio, e acautelando a continuação do trabalho que 
vinha a ser realizado, determina -se o seguinte:

1 — Manter a nomeação do Coordenador Nacional para a reforma do 
Serviço Nacional de Saúde na área dos Cuidados de Saúde Primários, 
o licenciado Henrique Manuel da Silva Botelho detentor de experiên-
cia, aptidão e competência técnica para o exercício das funções, para 
promover, implementar, acompanhar e monitorizar as atividades e as 
medidas previstas no n.º 2 do Despacho n.º 200/2016.

2 — O Coordenador Nacional possui uma Equipa de Apoio com quem 
irá trabalhar de forma direta, constituída, para o período vigente deste 
despacho, pelos seguintes profissionais:

a) Álvaro Joaquim Tavares Dias Pereira, assistente de medicina 
geral e familiar, UCSP Portimão, ACES Barlavento Algarvio, ARS 
Algarve, I. P.;

b) Ana Maria Ferrão, assistente graduada sénior de medicina geral 
e familiar, USF Marginal, ACES de Cascais, ARS Lisboa e Vale do 
Tejo, I. P.;

c) António Manuel Marques Ferreira de Oliveira, enfermeiro chefe, 
ARS Centro, I. P.;

d) Carlos Alberto de Jesus Nunes, assistente graduado de medicina 
geral e familiar, USF Fânzeres, Diretor Executivo do ACES Gondomar, 
ARS Norte, I. P.;

e) Cristina Maria da Costa André Correia, enfermeira chefe, USP 
Amélia Leitão, ACES Cascais, ARS Lisboa e Vale do Tejo, I. P.;

f) José Alberto Frias de Vasconcelos Bulhosa, técnico superior (medi-
cina dentária) desde 2001, ACES Porto Ocidental, ARS Norte, I. P.;

g) José Luís Sacadura Biscaia Silva Pinto, assistente graduado sénior 
de medicina geral e familiar, USF S. Julião, ACES Baixo Mondego, 
ARS Centro, I. P.

3 — O mandato do Coordenador Nacional e da sua Equipa de Apoio 
termina no final da presente legislatura.

4 — O presente despacho produz efeitos desde 16 de dezembro de 
2018.

7 de janeiro de 2019. — A Secretária de Estado da Saúde, Raquel de 
Almeida Ferreira Duarte Bessa de Melo.
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 Despacho n.º 696/2019
O XXI Governo Constitucional, no seu programa para a saúde, esta-

belece como prioridades melhorar a governação do Serviço Nacional de 
Saúde e a qualidade dos cuidados de saúde, através da recuperação do 
funcionamento dos hospitais intervindo a montante, através da criação 
de mais unidades de saúde familiares e a jusante, na execução do plano 
de desenvolvimento de cuidados continuados a idosos e a cidadãos 
em situação de dependência. Neste contexto, é fundamental relançar a 
reforma dos cuidados de saúde primários e dos cuidados continuados 
integrados ao mesmo tempo que se deverá concretizar uma reforma 
hospitalar que aposte no relançamento do SNS.

Os Serviços de Urgência são um dos pilares fundamentais do Sistema 
Integrado de Emergência Médica (SIEM) constituindo a interface entre 
os diferentes níveis deste Sistema. O seu funcionamento tem impacto 
fundamental na qualidade dos cuidados prestados aos doentes agudos.

Neste âmbito o Despacho n.º 10319/2014, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 153, de 11 de agosto de 2014, definiu a rede de 
urgências em níveis de atendimento, estrutura física, logística e recursos 
humanos de acordo com a sua estratificação. Os diferentes Serviços de 
Urgência têm optado por diferentes modelos organizativos. A existência 
de equipas dedicadas tem impacto no funcionamento do Serviço de Ur-
gência (em termos de cuidados, de gestão, de formação e de investigação) 
e funcionamento dos Serviços Hospitalares que fornecem a maioria da 
mão -de -obra para o funcionamento dos Serviços de Urgência. Estes 
factos aliados ao reconhecimento, na comunidade médica, da Medicina 
de Urgência/Emergência como uma competência/especialidade médica 
com características identificativas próprias torna necessária uma avalia-
ção das práticas atuais nesta área.

Deste modo, urge criar condições para melhorar o funcionamento dos 
SU. Importa, igualmente desenvolver políticas de melhoria dos cuidados 
prestados com monitorização permanente da qualidade e segurança.

Assim, sendo necessário criar condições para melhorar o funciona-
mento dos SU, determina -se:

1 — É constituído um Grupo de Trabalho para estudar os diferentes 
modelos organizativos no funcionamento dos Serviços de Urgência, 
adiante designado por GT -SU, tendo em vista a apresentação de uma pro-
posta de otimização da prestação de cuidados urgentes/emergentes.

2 — O GT -SU deve:
a) Propor medidas de atualização e agilização que visem conseguir 

a melhoria da organização e trabalho dos profissionais, bem como 
dos serviços prestados à população nos Serviços de Emergência Pré-
-Hospitalar e Urgências;

b) Ter em consideração os recursos atualmente existentes, quer hu-
manos quer materiais e financeiros.

3 — O grupo de trabalho funciona na dependência do meu Gabinete, 
sendo composto pelos seguintes elementos:

a) Adelina Branca Madeira Pereira, Assistente Hospitalar Graduada 
de Medicina Interna, Unidade Local de Saúde de Matosinhos;

b) António Marques da Silva, Assistente Hospitalar Graduado Sénior 
de Anestesiologia, Diretor do Departamento de Anestesiologia, Cuidados 
Intensivos e Emergência, Centro Hospitalar Universitário do Porto;

c) Fernando José Martins Próspero Luís, Assistente Graduado sénior 
de Cirurgia Geral, Diretor do Serviço de Urgência do Centro Hospitalar 
de Trás -os -Montes e Alto Douro, E. P. E.;

d) Ana Sofia Martins das Neves Garrido, Assistente Hospitalar de 
Pediatria no Serviço de Urgência de Pediatria do Centro Hospitalar 
Tâmega e Sousa;

e) Fernando Luís Oliveira Sousa, Enfermeiro especialista, Serviço de 
Urgência do Hospital Beatriz Ângelo;

f) Ana Sofia Henrique Corredoura Coelho, Assistente Hospitalar de Me-
dicina Interna, Diretora do Serviço de Urgência do Hospital Beatriz Ângelo;

g) Um representante da Direção -Geral de Saúde;
h) Um representante da Ordem dos Médicos;
i) Um representante da Ordem dos Enfermeiros;
j) Um Representante do INEM.

4 — Sempre que se mostre conveniente, podem ser chamados a co-
laborar com o Grupo de Trabalho outros elementos, que se mostrem 
necessários para a prossecução dos seus objetivos.

5 — A Secretaria -Geral do Ministério da Saúde assegura o apoio 
logístico e administrativo necessários ao funcionamento do GT -SU.

6 — Aos elementos que integram o GT -SU não é devida qualquer 
remuneração ou abono para o exercício destas funções, sem prejuízo 
dos abonos de ajudas de custo e de deslocação a que tenham direito, a 
suportar pelos respetivos serviços de origem, nos termos legais.

7 — O GT -SU apresenta o seu relatório final no prazo de quatro meses 
contados da data de publicação do presente despacho.

8 — O presente despacho produz efeitos a partir do dia seguinte ao 
da sua publicação.

7 de janeiro de 2019. — A Secretária de Estado da Saúde, Raquel de 
Almeida Ferreira Duarte Bessa de Melo.
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 Despacho n.º 697/2019
O XXI Governo Constitucional, no seu programa para a saúde, esta-

belece como prioridades melhorar a governação do Serviço Nacional de 
Saúde e a qualidade dos cuidados de saúde, valorizando a boa gestão dos 
sistemas de alerta e de resposta atempada dos serviços, o diagnóstico de 
situações problemáticas e a elaboração, com a comunidade e diferentes 
parceiros, de planos estratégicos de preparação e resposta. Os desafios 
da saúde global implicam o reforço da vigilância epidemiológica, da 
promoção da saúde e da prevenção primária e secundária, assentando 
numa resposta coordenada, e de natureza multidisciplinar, das institui-
ções do Ministério da Saúde.

Os Eventos de Massa (ou de multidões) podem ser definidos como 
eventos que reúnem mais do que um determinado número de pessoas 
num local específico para uma finalidade concreta, por um período 
definido de tempo. Neste contexto, os riscos para a saúde são potencia-
dos pela concentração elevada de participantes oriundos de diferentes 
regiões ou países e pelo aumento do número de contactos interpessoais. 
Estas situações podem, ainda, implicar estruturas temporárias, nomea-
damente de restauração, sanitários e alojamentos que podem contribuir 
para um maior risco de doenças transmissíveis e, quando associadas 
a consumos de álcool ou outras substâncias psicoativas, propiciarem 
comportamentos de risco.

Portugal reúne condições favoráveis à realização de Eventos de Massa 
devido ao clima, à cultura, à segurança e à oferta turística. Estes eventos 
são cada vez mais frequentes no nosso país, com potenciais repercussões 
para a saúde, seja no contexto da Saúde Pública, da Emergência Médica 
ou, eventualmente, da Medicina de Catástrofe.

A Portaria n.º 102/2014, de 15 de maio, que estabelece o sistema de 
segurança obrigatório aplicável aos espetáculos e divertimentos em 
recintos autorizados, nos termos previstos no n.º 3 do artigo 9.º da Lei 
n.º 34/2013, de 16 de maio, aborda questões relacionadas com planos 


